
Modifica o caput do artigo 2º que passa a ter a seguinte redação:
 
 
 

Art. 2º - Considera-se Rede Protetiva de Atenção às Mulheres em Situação de Violência Doméstica
em Paraty o conjunto de instituições, agentes sociais, entidades da sociedade civil organizada e equipamento
públicos e privados que realizam articulações baseadas na cooperação, que se reconhecem e compartilham
informações tanto no processo de decisão pertinente quanto na prática da ação pública de atenção às
mulheres em situação de violência doméstica.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente emenda se faz necessária para acrescentar Entidades da Sociedade Civil Organizada no texto
original.
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